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Número do Protocolo

Número do Documento

22.540.540-9

LICENÇA DE OPERAÇÃO

337776

Validade da Licença

09/12/2029

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 22.540.540-9, concede LO - Licença de Operação
nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

08.991.579/0003-75 SPE CHEROBIM ENERGIA LTDA.

--- Rodovia BR-476, 765

--- 83.750-000Lapa/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Sistemas de Transmissão e Distribuição de Energia
 Porte

Médio
 Atividade Específica
Linhas de Distribuição

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Área Rural, s/n

Lapa/PR---

614653.0 - 7173100.0

Iguaçu 83.750-000

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OutorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano e Empreendimento 1,00 -- ---

3.2 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário ETE-P Corpo Hídrico 1,79 -- ---

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Parâmetro Valor Limite  Parâmetro Valor Limite

DQO - Demanda Química de Oxigênio 200,00 - mg/LDBO - Demanda Bioquímica de Oxigênio 50,00 - mg/L
Toxicidade Aguda (Ftd para Daphnia magna) 8,00 - NenhumToxicidade Aguda (FTbl para Vibrio fischeri) 8,00 -

3.4 LIMITES PARA LANÇAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS

a) pH entre 5 a 9

b) temperatura: inferior a 40°C, sendo que a variação de temperatura do corpo receptor não deverá exceder a 3°C no limite da zona de mistura

c) materiais sedimentáveis: até 1 mL/L em teste de 1 hora em cone Inmhoff. Para o lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os
materiais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes

d) regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vez a vazão média do período de atividade diária do agente poluidor, exceto nos casos permitidos pela autoridade
competente

3.5 CONDIÇÕES PARA LANÇAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. Trata-se de Licença de Operação - LO para a Linha de Distribuição de Alta Tensão - LDAT 138 kV, que conectará a SE de seccionamento da PCH Lúcia Cherobim à LDAT
138kV Lapa-Palmeira, de propriedade da Companhia Paranaense de Energia - COPEL.

2. Dados do empreendimento:
PROTOCOLO: 22.239.568-2 PARECER TÉCNICO Nº 311/2024
EMPREENDIMENTO - LDAT 138 kV e SE SPE CHEROBIM SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO
- Linha de Distribuição de Alta Tensão 138kV (LDAT) e Subestação (SE) de seccionamento da PCH Lúcia Cherobim
- Extensão da LDAT: 3,29 km;
- Faixa de servidão: 19 metros (9,5 m para cada lado do eixo)
-Tensão: 138kV
- Municípios: Área rural de Lapa e Porto Amazonas, PR.
- Coordenadas geográficas da LDAT: inicial: E: 613.866,483 N: 7.173.912,025 final: E:613.655,723 N: 7.176.787,981
- Coordenadas geográficas da Subestação: 613.933,153 N: 7.173.858,844

3. A presente Licença de Operação foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigo 8º, inciso III da RESOLUÇÃO N.º 237/97 - CONAMA e Artigo 3º Inciso VII da
Resolução 107/2020 - CEMA, de 09 de Setembro de 2020, autorizando a operação propriamente dita do empreendimento devendo ser observados rigorosamente, durante sua
operação, os itens abaixo listados, bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental.

4. Apresentar o Programa de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) das áreas de acesso e implantação das torres, com cronograma fisico-financeiro de implantação, no
prazo de 90 dias.

5. Apresentar, no prazo de 90 dias, os dados referentes aos cálculos de volumetria do material suprimido bem como a destinação do material;

6. Deverá ser mantido o Programa de Monitoramento de Processos erosivos, contendo o acompanhamento das ações já realizadas, bem como das ações futuras para
contenção dos processos erosivos.

7. Deverá ser apresentado, no prazo de 90 dias, a evolução das tratativas referentes ao Projeto de Compensação Ambiental do artigo 17 da Lei da Mata Atlântica nº 11.428.

8. Para a conclusão do Programa de Acompanhamento de Indenizações, deverá ser apresentada a documentação comprobatória da conclusão dos processos de instituição de
servidão de passagem amigável ou judicial dos imóveis necessários para implantação do empreendimento, registradas em cartório.

9. Deverá ser mantida ao IAT, a apresentação, dos relatórios dos Programas previstos no RDPA, a serem mantidos na fase de operação do empreendimento, em periodicidade
conforme cronograma apresentado. Aqueles que não estiverem definidos o prazo de entrega, deverão ser enviados anualmente.

10. Todos os programas a serem mantidos na fase de operação, implementados e ou complementados, deverão ter as suas respectivas Anotações de Responsabilidade
Técnica -ART, ou equivalente, devidamente recolhidas junto aos Conselhos Regionais Profissionais e anexadas aos respectivos projetos.

11. Deverá ser implementado o Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos a serem gerados na operação do empreendimento, com apresentação de relatórios anuais
ao IAT.

12. Deverá ser implementado o Programa de Monitoramento de Ruídos, na operação do empreendimento, sendo que os níveis de pressão sonora (ruídos)
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decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela Resolução CONAMA N.º 001/90 e NBR
10151, com apresentação de relatórios anuais ao IAT.

13. Para cada Programa Ambiental a ser mantido na fase de operação do empreendimento, deverá ser efetuado protocolo específico, sendo que os Relatórios decorrentes da
implementação dos Programas, serão inseridos dentro do mesmo protocolo, de modo que se mantenha o histórico de apresentação

14. Deverá cumprir rigorosamente as condicionantes estabelecidas nas Autorizações ambientais emitidas pelo IAT, conforme instruído no Âmbito do processo administrativo.

15. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, ficando este prazo de
validade automaticamente prorrogado até a manifestação do Instituto Água e Terra.

16. As ampliações ou alterações definitivas nos empreendimentos ou atividades necessitam de licenciamento específico, trifásico ou bifásico para a parte ampliada ou alterada,
adotados os mesmos critérios do licenciamento, conforme  estabelecido pela Resolução CEMA nº 107, de 09 de setembro de 2020.

17. Esta Licença foi concedida com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de
qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

18. Fica autorizado a manutenção das faixas de servidão (podas e roçadas), respeitados os limites da servidão, sendo proibida a utilização de fogo.

19. Será permitida a supressão de vegetação nas faixas de servidão somente se houver risco para a operação conforme normas técnicas aplicáveis, e após análise e emissão
de Autorização Ambiental do IAT.

20. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7º, § 2º.

21. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98 e seus decretos
reguladores.

22. Os critérios adotados poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a necessidade de preservação
ambiental.

23. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

24. Atender a Resolução Normativa da ANEEL n° 915/2021, relacionado ao monitoramento dos campos elétricos e magnéticos a exposição humana, associados ao
funcionamento de sistemas de energia elétrica.

25. Deverá ser imediatamente informado ao Instituto Água e Terra, qualquer ocorrência de acidente ambiental ou incêndio nas instalações do empreendimento;

26. O IAT, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar licença/autorização ambiental
expedida, quando ocorrer: I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; II - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que
subsidiaram a expedição da licença ou da autorização; III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

27. As condicionantes da presente licença ambiental poderão ser contestadas pelo empreendedor em um prazo de até 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão.

   Assinatura do RepresentanteCuritiba, 09 de Dezembro de 2024

___________________________________________________
DANIELA NICOLE FERREIRA

Escritório Regional de Curitiba

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua renovação ser
solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra.
Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível.
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